
  

 

 

SECRETARIA LEGISLATIVA 

DACPL – Departamento de Acompanhamento e   

Controle do Processo Legislativo. FAA. 
 

 

 

Propositura: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2.502/2024 – DO 

GOVERNADOR DO ESTADO. 

  

Ementa: Altera a Lei nº 7.779, de 07 de julho de 2005, que cria a Agência 
Executiva de Gestão das Águas e reestrutura o quadro de cargos de 
comissão da AESA. 
  

Certifico que o Projeto de Lei Ordinária foi APROVADO por maioria dos 

Deputados presentes, com o Parecer favorável a Propositura, proferido pelo 

Deputado Wilson Filho designado como Relator Especial, na sessão 

ordinária do dia 11 de junho de 2024. 

 

 

ADRIANO GALDINO 

Presidente 

   


